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CAPÍTULO II

Capital social e quotas

ARTIGO 4.º

O capital social é de seiscentos mil escudos, estando realizado em
dinheiro trezentos mil escudos, devendo os restantes trezentos mil
escudos ser realizados também em dinheiro no prazo máximo de um
ano, a contar de hoje.

ARTIGO 5.º

O sócio Alberto Gândara Pereira Alves subscreve uma quota de
trezentos mil escudos, dos quais estão realizados em dinheiro cento e
cinquenta mil escudos; o sócio Silvério Martins Domingos Oliveira
subscreve uma quota de trezentos mil escudos, dos quais estão realiza-
dos cento e cinquenta mil escudos.

ARTIGO 6.º

A cessão de quotas é livre entre os sócios, não dependendo con-
sentimento da sociedade; a cessão a estranhos, a título oneroso ou
gratuito, é proibida, a menos que a sociedade expressamente o auto-
rize; é porém, livre, não dependendo de consentimento da sociedade,
a cessão de quotas a título gratuito a favor de descendentes em pri-
meiro grau do cedente.

CAPÍTULO III

Órgãos sociais

ARTIGO 7.º

Os órgãos sociais são a assembleia geral e a gerência.

ARTIGO 8.º

A assembleia geral reúne nos termos previstos no Código das Socie-
dades Comerciais; quando a lei não imponha outro formalismo, é é
convocada por carta registada com 15 dias de antecedência.

ARTIGO 9.º

A gerência, remunerada ou não nos termos que forem definidos em
assembleia geral, é exercida pelo sócio ou sócios que forem designa-
dos gerentes em assembleia geral, ficando desde já nomeado gerente o
sócio Silvério Martins Domingos Oliveira, sem qualquer direito espe-
cial.

ARTIGO 10.º

A sociedade fica obrigada pela assinatura de qualquer gerente.

CAPÍTULO IV

Disposições gerais

ARTIGO 11.º

Em caso de dissolução da sociedade, a liquidação do património é
feita extrajudicialmente por uma comissão liquidatária nomeada para
o efeito pela gerência.

ARTIGO 12.º

Qualquer dos sócios pode exigir a amortização de quota penhorada
ou apreendida judicialmente, bem como daquela relativamente a cujo
sócio seja declarada falência ou insolvência.

ARTIGO 13.º

A gerência fica desde já autorizada, mesmo antes de registada a
sociedade, a movimentar o capital social para prover a despesas ad-
ministrativas e de funcionamento e, bem assim, proceder a aquisição
de bens móveis ou imóveis.

Está conforme o original.

17 de Abril de 1996. — A Ajudante, Maria Odete Lopes da Silva.
3000221219

CILINDRADA, IMPORTAÇÃO-EXPORTAÇÃO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Carregal do Sal. Matrícula
n.º 0149; identificação de pessoa colectiva n.º 503394670; inscri-
ção n.º 02; número e data da apresentação: 08/950925.

Certifico que, em relação à sociedade em epigrafe, foi registada a
alteração do artigo 2.º

ARTIGO 2.º

Constitui objecto da sociedade a importação e exportação de in-
formática, peças e componentes de computadores, alimentação, grande
gama de motorizadas (carros, motos, barcos) novos e usados, conten-
tores, bungalôs, barcos de recreio, caravanas, importação e exporta-
ção de uma grande gama de mercadorias, trading e distribuição, venda
ao público de mercadoria importada.

O texto completo e actualizado na sua redacção ficou depositado
na pasta.

Está conforme o original.

A Ajudante, Maria Odete Lopes da Silva. 3000221048

CINFÃES

BIOINVENTYS — SGPS, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Cinfães. Matrícula n.º 559/
051102; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 01/051102.

Certifico que por escritura de 31 de Outubro de 2005, lavrada no
Cartório Notarial do Centro de Formalidades das Empresas do Porto,
foi constituída a sociedade em epígrafe, ficando a mesma a reger-se
pelas cláusulas constantes dos artigos seguintes:

1.º Rafael Esaguy Águas, solteiro, maior, natural dos Estados Uni-
dos da América, residente na Rua do Tenente Valadim, 252, Hab. 32
no Porto, titular do bilhete de identidade n.º 11963048, emitido pe-
los Serviços de Identificação Civil do Porto em 6 de Março de 2003,
contribuinte fiscal n.º 231674090;

2.º Olinda Patrícia Rodrigues de Oliveira, solteira, maior, natural
da freguesia de Massarelos, concelho do Porto, residente na Quinta
do Carril, em Tarouquela, Cinfães, titular do bilhete de identidade
n.º 11491950, emitido pelos Serviços de Identificação Civil de Lis-
boa em 28 de Janeiro de 2005, contribuinte fiscal n.º 167977733.

3.º Bárbara Rodrigues de Oliveira, solteira, maior, natural da dita
freguesia de Massarelos, residente na dita Quinta do Carril, titular do
bilhete de identidade n.º 12216576, emitido pelos Serviços de Identi-
ficação Civil de Lisboa em 11 de Outubro de 2005, contribuinte fiscal
n.º 178017086;

4.º Manuel António Martins, casado no regime de comunhão de
adquiridos com Maria da Paz Vasconcelos Mota Freitas Martins, na-
tural da freguesia de Vila Real (São Pedro), concelho de Vila Real,
residente na Rua de Damião de Góis, 329, 5.º, E, da cidade do Porto,
titular do bilhete de identidade n.º 1819490, emitido pelos Serviços
de Identificação Civil do Porto em 13 de Janeiro e 2003, contribuin-
te fiscal n.º 165520736;

5.º António Arlindo Vieira de Carvalho, casado no regime de co-
munhão de adquiridos com Maria Goreti Alves de Moura, natural da
freguesia de Travanca, concelho de Amarante, residente na CRIP
n.º 532, 5.º, direito, frente, em Paredes, titular do bilhete de identida-
de n.º 9595756, emitido pelos Serviços de Identificação Civil do Porto
em 2 de Fevereiro de 2004, contribuinte fiscal n.º 205533930.

Verifiquei a identidade dos outorgantes, por exibição dos referidos
documentos de identificação.

Declararam os outorgantes:
Que pela presente escritura entre eles é celebrado um contrato de

sociedade comercial anónima sob a firma BIOINVENTYS —
SGPS, S. A., com sede na Quinta do Carril, freguesia de Tarouquela,
concelho de Cinfães, a qual tem por objecto a gestão de participações
sociais de outras sociedades como forma indirecta de exercício de ac-
tividades económicas e o capital social integralmente realizado em
dinheiro de cinquenta mil euros, representado por cinquenta mil ac-
ções, do valor nominal de um euro cada um.

Que esta sociedade fica a reger-se pelos estatutos constantes de um
documento complementar, que vai fazer parte integrante desta escri-
tura, elaborado nos termos do n.º 2 do artigo 64.º do Código do No-
tariado, que apresentam e declaram conhecer no seu conteúdo, pelo
que dispensam a sua leitura e que arquivo.

Mais declararam:
Que no capital da referida sociedade subscreve:
O accionista Rafael Esaguy Águas a quantia de quinze mil euros,

correspondentes a outras tantas acções;
Cada uma das accionistas Olinda Patrícia Rodrigues de Oliveira e

Bárbara Rodrigues de Oliveira a quantia de doze mil e quinhentos euros,
correspondentes a outras tantas acções;




